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Rua Padre João Coutinho, 121
CNPJ nº 18.836.973/0001-20 – Tel.: (31)3872-5005
35388-000 – Santo Antônio do Grama – MG


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INDICAÇÃO DO OBJETO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
(Art. 18, §1º, inciso I)
Aquisição de 02 (dois) veículos automotores tipo passeio, 0 km, bicombustível, motorização 1.0, 04 portas, fabricado há no máximo 06 (seis) meses, com todos os acessórios exigidos pela legislação vigente, conforme especificações estabelecidas no Anexo II da Resolução SES/MG nº 10.063/2025. O veículo será destinado exclusivamente ao transporte de equipes da Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito da ação orçamentária nº 2500.
1. DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO (Art. 18, §1º, inciso II)

1.1. A contratação almejada alinha-se com o planejamento do Município para o atual exercício, estando em consonância com os objetivos e metas estabelecidos pela Administração Pública local.
1.2. O Plano de Contratações Anual ainda não foi adotado pelo Município de Santo Antônio do Grama.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, inciso III)

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

2.1. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Edital/Termo de Referência, nos itens que lhe competem, tendo como obrigações principais que o veículo ofertado atenda a todas as especificações técnicas, critérios de qualidade e normas de segurança aplicáveis.

2.2. O carro deverá ser entregue no município de Santo Antônio do Grama/MG dentro do prazo estipulado no contrato, considerando as necessidades operacionais da administração pública.

2.3. O veículo fornecido deverá ser novo, de primeira linha, possuir garantia mínima exigida no Termo de Referência e estar em conformidade com os padrões técnicos e normativos estabelecidos pelo fabricante.

2.4. A empresa contratada será responsável por fornecer todos certificados de garantia e outros documentos necessários para o uso e manutenção do carro.

2.5. Todos os custos relativos ao transporte, entrega e desembarque da carro no local indicado pela administração pública serão de responsabilidade exclusiva da contratada.

2.6. O descumprimento de qualquer requisito estabelecido no Termo de Referência ou no contrato poderá acarretar a aplicação de penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, no edital e no contrato firmado, incluindo multa, rescisão contratual e impedimento de contratar com a administração pública.

2.7. O fornecedor deverá comprovar a capacidade técnica por meio de atestados emitidos por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que demonstrem fornecimentos similares, garantindo sua aptidão para atender à demanda do município.

2.8. A avaliação do cumprimento dos requisitos será realizada por uma comissão designada pela Prefeitura, que poderá solicitar vistorias, testes no veículo ou outras medidas necessárias para assegurar a conformidade com o Termo de Referência.

2.9. O fornecedor deverá garantir a substituição do veículo ou reparos imediatos caso sejam identificados defeitos ou inconformidades, sem qualquer ônus adicional ao município.

2.10. O veículo fornecido deverá possuir recursos e funcionalidades que atendam às especificações técnicas mínimas indicadas no Termo de Referência, não sendo aceitos itens que não estejam em conformidade ou que não atendam plenamente ao objeto da contratação.


3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (Art. 18, §1º, inciso IV)
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	VEÍCULO AUTOMOTOR MONOVOLUME; ZERO-QUILÔMETRO; COR BRANCA; FABRICAÇÃO NO ANO ATUAL; COM AR- CONDICIONADO; COM MOTOR BICOMBUSTÍVEL; COM NO MINIMO 100CV, COM CAPACIDADE DE 05 LUGARES; VIDROS ELÉTRICOS; AIR-BAG DUPLO, FREIO ABS; CÂMBIO MANUAL COM 5 MARCHAS + 1 RÉ; TANQUE 41 LITROS; CAPACIDADE DO PORTA MALAS NÃO INFERIOR A 300 LTS, RADIO AM/FM, TAPETES, MACACO, CHAVE DE RODA, TRIÂNGULOS SINALIZADORES, RODA SOBRESSALENTE COM PNEU DE ESTEPE, TRAVAS ELÉTRICAS, 1.0 TURBO, 3 CILINDROS, 12 VÁLVULAS, ASPIRAÇÃO NATURAL, DIREÇÃO ELÉTRICA (ASSISSTÊNCIA ELETROMECÂNICA), FREIOS A DISCO VENTILADO DIANTEIRO/TAMBOR TRASEIRO, ACIONAMENTO DE COMANDO CORREIA DENTADA A SECO. TODOS OS DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS CONFORME O CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO. MODELO DE REFERÊNCIA: VW DO BRASIL POLO 1.0 TSI.




4. LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, §1º, inciso V)

4.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Grama, por meio de suas Secretaria, verificou que a realização de Pregão representa alternativa viável e eficientes para a aquisição de uma carro, considerando as necessidades administrativas e operacionais do município.

4.4. Em síntese, a realização do Pregão atende à necessidades do município de forma eficiente, considerando o objetivo de garantir celeridade, qualidade e economicidade na aquisição da carro. A escolha entre as modalidades deverá levar em conta as especificações técnicas do veículo, os preços praticados e o prazo necessário para atender às demandas administrativas e operacionais.
5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, inciso VI)

5.1. Considerando que o ETP é o documento que se destina a demonstrar a real necessidade das contratações, analisar sua viabilidade técnica e construir o arcabouço básico para elaboração do Termo de Referência, entende-se que o ETP visa evidenciar os esforços realizados frente ao problema a ser resolvido, com o levantamento das informações necessárias e avaliação das soluções disponíveis no mercado.
5.2. A pesquisa de preços apresentada se trata de pesquisa preliminar, devendo ser atualizada no momento da confecção do Termo de Referência, para que se consubstancie em estimativa de mercado o mais real possível. O valor estimado para a solução prevista é de R$300.000,00 (Trezentos mil reais).
5.3. Será anexada posteriormente ao processo a pesquisa de preços feita com base no art. 23 da Lei Federal n. 14.133/2021, sendo certo que o valor indicado anteriormente serve apenas como parâmetro inicial e preliminar para identificar o custo estimado da contratação.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §1º, inciso VII)

8.1. A presente demanda visa à contratação de solução que compreende a aquisição (ou locação, conforme o caso) de veículo automotor zero quilômetro, tipo passeio, com capacidade mínima para 5 (cinco) ocupantes, incluindo o condutor, com características técnicas compatíveis com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Grama/MG.
8.2. A solução contempla a obtenção de um meio de transporte institucional que atenda com segurança, conforto e eficiência às atividades operacionais da Pasta, compreendendo o deslocamento de servidores para diligências técnicas, transporte de insumos e documentos, visitas técnicas no território municipal e regional, bem como participação em reuniões, capacitações e eventos relacionados à gestão do Sistema Único de Saúde (SUS).

8.3 O fornecimento do bem deverá ser acompanhado de todas as obrigações acessórias indispensáveis ao seu pleno funcionamento, tais como: documentação regularizada (emplacamento, licenciamento e IPVA do exercício), garantia mínima de fábrica, manual do proprietário, chave reserva e assistência técnica autorizada.

8.4. A solução está alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e continuidade do serviço público, sendo compatível com os objetivos estratégicos da Administração Municipal. Além disso, a escolha da solução considera a inexistência de veículos disponíveis em número suficiente na atual frota para atendimento às referidas finalidades, bem como o alto custo de manutenção de veículos antigos, que compromete a racionalidade da despesa pública.

8.5. Dessa forma, a solução como um todo envolve a definição da necessidade, a seleção do bem mais adequado à demanda, a especificação técnica do objeto, a estimativa de custos e a identificação das unidades responsáveis pela gestão e fiscalização da futura contratação, assegurando-se o atendimento ao interesse público com observância à legislação vigente.
7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, inciso VIII)

9.1. O objeto em questão, referente à aquisição de uma carro, não é passível de divisão em itens ou parcelamento, considerando suas características técnicas e a forma de comercialização no mercado. Por se tratar de um bem único e indivisível, destinado a atender a uma necessidade específica, o parcelamento revela-se tecnicamente inviável e economicamente desvantajoso.

9.2. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações devem observar o princípio do parcelamento, desde que isso seja tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Contudo, no presente caso, a divisão do objeto implicaria no comprometimento da eficiência e da padronização necessárias à aquisição, além de gerar custos administrativos adicionais para a celebração e a gestão de múltiplos contratos.
9.4. Ademais, considerando as especificidades técnicas do objeto, o parcelamento não contribui para a ampliação da competitividade ou para a redução de preços, dado que fornecedores do mercado já comercializam a carro como um bem completo.
9.5. Assim, conclui-se que a contratação de forma única, sem parcelamento, é a alternativa mais adequada para atender aos princípios da economicidade, eficiência e celeridade, alinhando-se aos objetivos da Administração Pública e às exigências legais pertinentes.


8. RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, §1º, inciso IX)

Com a contratação ora proposta, pretende-se alcançar os seguintes resultados:

I – Aprimoramento da logística institucional da Secretaria Municipal de Saúde, com maior agilidade no deslocamento de equipes técnicas, servidores e materiais entre unidades de saúde, órgãos públicos e demais localidades, inclusive fora do município, quando necessário;

II – Fortalecimento da execução das políticas públicas de saúde, por meio do suporte operacional às ações estratégicas, visitas domiciliares, vistorias, fiscalizações, atividades de campo e participação em eventos formativos e institucionais, essenciais à melhoria da qualidade dos serviços prestados;

III – Redução de custos operacionais indiretos, ao evitar o uso de veículos inadequados ou em condições precárias, que geram recorrentes despesas com manutenção corretiva, além de comprometerem a segurança dos servidores;

IV – Maior eficiência na gestão da frota municipal, com a ampliação da disponibilidade de veículos para atendimento das diversas demandas da Secretaria, promovendo a continuidade dos serviços e evitando interrupções por indisponibilidade de meios de transporte;

V – Cumprimento dos princípios constitucionais da administração pública, especialmente os da eficiência, economicidade, interesse público e continuidade do serviço público, conforme previsto no caput do art. 11 da Lei nº 14.133/2021.

Dessa forma, espera-se que a contratação contribua significativamente para a melhoria da capacidade operacional da Secretaria de Saúde, impactando positivamente na qualidade dos serviços oferecidos à população.



9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO (Art. 18, §1º, inciso X)


9.1. Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será elaborado, respeitando todas as normas e etapas da fase interna e caso aprovado pela autoridade competente da Prefeitura Municipal, será realizada a licitação através de Pregão.
9.2. Após a homologação da licitação e posteriormente assinadas as Atas de Registro de Preços e os respectivos contratos, os itens licitados poderão ser adquiridos.
9.3. O objeto da presente contratação não apresenta peculiaridades que justifiquem a necessidade de capacitação constante de servidores.
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10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art. 18, §1º, inciso XI)

10.1	A contratação almejada não guarda relação ou interdependência com outras pretendidas pelas Secretarias requisitantes.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS (art. 18, §1º, inciso XII)

A presente contratação, que visa à aquisição de veículo automotor tipo passeio, com capacidade mínima para 5 (cinco) lugares, poderá implicar impactos ambientais decorrentes da emissão de gases poluentes e do consumo de combustíveis fósseis, inerentes à operação de veículos automotores convencionais.

Considerando a responsabilidade ambiental da Administração Pública e o dever de observância aos princípios do desenvolvimento sustentável e da gestão ambiental eficiente, conforme previstos no art. 5º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021, as seguintes medidas mitigadoras e preventivas deverão ser adotadas:

I – Preferência, sempre que possível, por veículos que atendam a padrões mais restritivos de emissão de poluentes, com observância à fase vigente do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE), regulamentado pelo CONAMA;

II – Especificação de eficiência energética mínima, com indicação de modelos que apresentem menor consumo de combustível e menor emissão de CO₂, conforme dados disponíveis em fontes oficiais, como o Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBEV/INMETRO);

III – Manutenção preventiva periódica do veículo a ser adquirido, como forma de garantir o bom funcionamento do motor e reduzir a emissão de poluentes e o consumo excessivo de combustível;

IV – Gestão adequada dos resíduos sólidos decorrentes da operação do veículo, especialmente no tocante ao descarte de pneus, óleo lubrificante, filtros e demais componentes, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010);

V – Estimular, em processos futuros, o uso de tecnologias sustentáveis, tais como veículos híbridos ou elétricos, à medida que haja viabilidade técnica, financeira e de infraestrutura por parte da Administração Pública Municipal.

Conclui-se, portanto, que os impactos ambientais são considerados de baixo potencial ofensivo, e os tratamentos propostos são suficientes para garantir a conformidade ambiental da contratação, promovendo o equilíbrio entre a eficiência administrativa e a responsabilidade socioambiental.


12. VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, inciso XIII)

12.1. O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a solução descrita neste documento se mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária.


Santo Antônio do Grama, 11 de Junho de 2025.


SAMUEL DE SOUSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Saúde
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